
Portaria n.º 862, de 7 de abril de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso

das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.004587.2025-25 e, considerando solicitação recebida, resolve:

Art. 1º Incluir o nome da servidora abaixo relacionada na Portaria nº 3694, de 29 de dezembro de 2025, que trata da

constituição de Comissão Local de Acompanhamento do Programa de Gestão e Desempenho (PGD) 2.0 do Câmpus

Sapiranga, nos termos do art. 76 da Portaria IFSul n.º 274, de 2 de dezembro de 2024: 

Nome Segmento Siape nº

Graziela Costa Vieira de Oliveira TAE 1066463

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa

Reitor
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